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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 

 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº 032/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

 

 

OBJETO: Aquisição de móveis hospitalares, em atendimento à Secretaria 

Municipal de Saúde.  

 

Trata-se o expediente de Impugnação ao Edital, interposto pela empresa 

ALFAMED SISTEMAS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita 

no CNPJ sob o n.° 11.405.384/0001-49, sob o qual passamos a nos posicionar.  

 

 

 

1. DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO – 

 

 

Transcrevo parte do Edital 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

 

3.1- Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do presente pregão, por meio eletrônico até 03 

(três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 

através da plataforma eletrônica do COMPRAS BR, http://comprasbr.com.br,  

cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias 

úteis. 

Foi a presente impugnação encaminhada via plataforna compraBR, dia 

07/03/2023 às 13:03, onde solicita que a descrição do objeto do item 24 

(vinte e quatro) a ser licitado, seja alterado, pois como se encontra o 

mesmo estaria sendo direcionado para uma única marca, impedindo assim a 

competitividade. 
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2. CONCLUSÃO Diante do exposto, o Pregoeiro conhece a impugnação por ser 

esta TEMPESTIVA, e decide por dar-le provimento. Após analise pela 

Secretaria de Saúde, foi considerado que a descrição do objeto, realmente 

esta direcionada. Desta forma decido pelo cancelamento do item 24 (vinte e 

quatro) do referido Processo para que a Secretaria requisitante faça as 

adequações necessárias a descrição do objeto de forma a não direcionar. A 

presente decisão será comunicada ao impugnante e disponibilizada no site 
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